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    CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

                             Estado de São Paulo

Emenda Nº 2 ao Projeto de Lei Complementar Nº 29/2025Emenda Nº 2 ao Projeto de Lei Complementar Nº 29/2025

 EMENDA ADITIVA AO PROJETO LEI COMPLEMENTAR 29/2025

Projeto de Lei Complementar nº 029/2025 altera a Lei Complementar nº 206, de 27 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa e a Reestruturação do quadro de pessoal com Plano de Empregos, Carreira e Salários do Serviço Autônomo de Agua e Esgotos de Mogi Mirim (SAAE).
Acrescenta-se o Inciso IX no Art. 20-A 

Art. 20-A Ao Vice-Presidente, sem prejuízo de outras atribuições especificas em lei, decreto ou ato delegatório, dentro da especialidade e âmbito da Autarquia, compete: -

…

Inciso IX - Elaborar anualmente, em conjunto com as Secretarias Municipais, um Plano de Educação e Sustentabilidade Ambiental.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 08 de Dezembro de 2025
(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
JUSTIFICATIVA

Um plano de educação e sustentabilidade ambiental é fundamental estar na atribuição dos principais cargos da Autarquia, justamente para dar a devida importância à conscientização e a preservação ambiental.

(assinado digitalmente)

VEREADOR ERNANI LUIZ DONATTI GRAGNANELLO
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